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PROJETO DE LEI N° 027/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

     

"ALTERA O ART. 87 DA LEI MUNICIPAL W. 1.053/2003, 
QUE DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

- CAMARA MJNtCU/\L DE ACARAU 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 
	1_OL  / 	 

Servidor(a) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor 
aprovou e eu, PREFEITA MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°C art. 87 da Lei Municipal n°. 1.053 de 10 de dezembro de 
2003 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 87. Pelo nascimento de filho, o funcionário terá direito o 
licença paternidade de 20 (vinte) dias consecutivos." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário 4a C. ara Municipal de Acaraú, aos 30 dias de Abril de 2024. 

PAULO CESR ROCHA 
Vereador 

ÊF[Õ LUÍS FERNANDES DE ANDRADE 
Vereador (PP) 

SITUAÇÃO 

APROVADO 

D APROVAM O EMEIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DEF M  ACARAL 
JUSTIFICATIVA  

Submeto à aprovação dessa Egrégia Câmara Municipal Projeto de Lei que 
altera o artigo 87 da Lei Municipal n°. 1.053/2003, que dispõe sobre a 
implantação do Regime Jurídico único dos Servidores da Administração 
Direta, Autarquias e das Fundações do Município de Acaraú e dá outras 
providências. 

O presente Projeto visa aumentar o prazo da licença paternidade prevista 
na no Regime Jurídico dos Servidores, de 08 para 20 dias, para os servidores 
públicos municipais de Acaraú. 

Destacamos que a Lei Federal n° 13.257/2016, prevê a formulação e 
implementação de políticas públicas voltadas para as crianças que estão na 
"primeira infância". A aludida Lei Federal criou o Programa Empresa Cidadã, 
prevendo a possibilidade de que o prazo de 05 dias da licença paternidade 
seja prorrogado por mais 15 dias, totalizando 20 dias de licença. 

Nesta perspectiva, vários Estados e Municípios passaram a criar legislações 
próprias, alterando às suas Constituições e Leis Orgânicas, acrescentando 
dispositivos que elevam a licença paternidade para 20 (vinte) dias. 

Importante se faz ressaltar que a presente proposição não invade a iniciativa 
reservada do Chefe do Poder Executivo, prevista no artigo 61, § 11, II, c, da 
Constituição Federal. Isso porque, ela não visa discutir direito do servidor, mas 
sim do nascituro, da criança recém-nascida. Portanto, o presente projeto de 
lei não visa adentrar no campo da estrutura e carreira dos servidores 
municipais, mais sim representa ação voltada para a proteção e interesses 
da criança. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de Rondônia, ao julgar a Ação de 
Arguição de Inconstituciona lida de de n° 0001446-98.2013.8.22.0000 decidiu 
pela legitimidade de Projeto de Lei emanado de Vereador que aumenta o 
prazo de licença-maternidade, o que se assemelha ao presente projeto de 
lei. 

O posicionamento do TJRO, no caso do aumento do prazo de licença 
maternidade por lei de iniciativa parlamentar, serviu de pilar para embasar a 
legitimidade destes vereadores em propor o aumento da licença-
paternidade dos servidores públicos municipais, pois a principal discussão, 
repita-se, não é tratar do direito do servidor, mas sim dos direitos do nascituro, 
que se sobressai aos direitos previdenciários e trabalhistas dos servidores 
(esses sim de competência do Executivo Municipal). Destaca-se os seguintes 
trechos da decisão do TJRO ao julgar lei semelhante a proposição em 
discussão: 

A Constituição Federal, em seu artigo 23, II, prevê que é 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
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pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência. 

O artigo 24, XII e XV, da Constituição Federal estabelece que 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal, legislar 
concorrentemenfe sobre previdência social, proteção e 
defesa da saúde e proteção à infância e à juventude. 

O artigo 30, II, da Constituição Federal, por sua vez, diz que 
compete aos Municípios suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber. 

A despeito do entendimento de que a norma em análise diga 
respeito ao regime de servidores públicos municipais, penso 
que esta, mais que tratar de um direito de caráter trabalhista, 
busca complementar a legislação federal e a estadual no que 
concerne à saúde e proteção da infância, na medida em que 
estabelece a extensão de um direito que, em última análise, é 
inerente ao neonato, à criança, ao bebê recém-chegado, à 
família e, por fim, à sociedade. 

Sabe-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente acolheu 
em seu art. 10  o Princípio da Proteção Integral. Esse Princípio 
surge na órbita jurídica como consequência da descoberta, 
valorização e defesa da criança e do adolescente. 

A partir dessa nova concepção de que a criança é um 
pequeno cidadão, merecedor de direitos especiais. o Estado 
Brasileiro subscreveu e ratificou a convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos da Criança, acolheu o princípio da 
Proteção Integral já no art. 1° do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e elevou os infantes e adolescentes brasileiros à 
condição de sujeitos de direitos. Como consequência da 
recepção de novas regras, todas as políticas públicas, 
legislações, decisões e quaisquer medidas que digam respeito 
à população infanto-juvenil, devem levar em consideração os 
seus superiores interesses, na qualidade de pessoa em 
desenvolvimento que são. 

Reconhece-se ainda o Estatuto que a igualdade não se 
restringe apenas ao tratamento formal, perante a lei. Ao 
contrário, estende-se a todos os direitos fundamentais que são 
ilimitados e serão definidos a partir das necessidades inerentes 
aos seres humanos em constante mutação. O art. 30  do 
Estatuto mencionada: A criança e o adolescente gozam de 
todos os direitos fundamentais à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral de que trata esta lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade. 
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Essa perspectiva de proteção integral e de que a licença-
maternidade se faz no interesse do menor, é extraída também 
das dicções da redação do artigo 227 da Constituição 
Federal. 

Evidencia-se, portanto, que a edição da norma que trata da 
extensão da licença maternidade representa ação do Estado 
voltada para a proteção integral, prioritária e absoluta dos 
interesses da criança, ao mesmo tempo em que representa 
medida de garantia da saúde da mulher. 

Noutras palavras, mais que tratar de um direito de caráter trabalhista, o 
aumento do prazo de licença-paternidade busca complementar a 
legislação federal e a estadual no que concerne à saúde e proteção da 
infância, na medida em que estabelece a extensão de um direito que, em 
última análise, é inerente ao neonato, à criança, ao bebê recém-chegado, 
à família e, por fim, à sociedade. 

Por outro lado, não podem os detentores de direitos como a licença-
paternidade ficarem a mercê da desídia e da inação do Poder Executivo 
Municipal, pois o tema vai muito além de um direito trabalhista e estatutário, 
abrangendo áreas como os direitos da criança à saúde e a uma 
convivência parental saudável. 

Noutras palavras, mais que tratar de um direito de caráter trabalhista, o 
aumento do prazo de licença paternidade busca complementar a 
legislação federal e a estadual no que concerne à saúde e proteção da 
infância, na medida em que estabelece a extensão de um direito que, em 
última análise, é inerente ao neonato, à criança, ao bebê recém-chegado, 
à família e, por fim, à sociedade. 

Portanto, nobres colegas Vereadores, conto com a colaboração de todos, 
fazendo com que cada vez mais o Poder Legislativo exerça o seu papel de 
protagonismo no cenário político e administrativo municipal. Por estas razões, 
rogamos o apoio maciço de Vossas Excelências para que juntos possamos 
aprovar est- Projeto de Lei que beneficia a todos indistintamente. 

âmara Municipal de Acaraú, aos 30je Al de 2024. 

ESAR ROCHA 	 ENIOtUIS FERNANDES DE ANDRADE 
ereador 	 Vereador (PP) 
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